
v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 26/03/2026 09:02:11 que o documento de hash (SHA-256)
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Dautin Blockchain
Rua Dagoberto Nogueira, 100

Ed. Torre Azul - 11º Andar
Sala 1101, Centro, Itajaí - SC

(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223
www.dautin.com | dautin@dautin.com

 

Prova de Autenticidade válida até 23/06/2026

 
CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o tipo 
documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de código 
71f9336771b65e503b77512fa73c70116f58a4c5fffd47cbe5060692d1441793 foi autenticado de acordo com as 
Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o identificador único 
denominado NID 312105 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "ATESTADO PRIMEIRO DE MAIO ", cujo assunto é descrito 
como "ATESTADO PRIMEIRO DE MAIO ", faz prova de que em 25/03/2026 18:00:17, o responsável Csk 
Importadora e Distribuidora de Materiais Hospitalares Ltda (60.599.605/0001-72) tinha posse do arquivo 
com as mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Csk Importadora 
e Distribuidora de Materiais Hospitalares Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do 
documento apresentado a Dautin Blockchain

Este CERTIFICADO foi emitido em 26/03/2026 09:02:11 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa Dautin Blockchain de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e Art. 
411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do 
Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0xe73d123540b525542754e3e8aaf73186f806867b3dd1bd6ea78c7a4520a5ad5f. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

 

 



  Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 30/2026 

PROCESSO Nº: 374/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2026 

  Aos vinte e três dias do mês de fevereiro de 2026, o Município de Primeiro de Maio, pessoa ju-

rídica de direito público, com sede à Rua Onze, 674, inscrita no CNPJ/MF nº 76.245.059/0001-01  

, neste ato representada por Bruno Eduardo Santa Rosa Bauermamm Estevam, doravante De-

nominado Contratante, Resolve REGISTRAR OS PREÇOS do Fornecedor abaixo elencado, 

vencedor do Pregão Eletrônico n.º 06/2026, sob o regime de compras pelo sistema de registro 

de preços para futura aquisição de bens, conforme especificações constantes do respectivo Edi-

tal e seus Anexos, parte integrante deste instrumento, observadas as disposições contidas na 

Lei Federal n.º 14.133/2021 e Decreto Municipal n.º 6.853/2025 e demais legislação aplicável e, 

ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

 OBJETO: A presente licitação tem como objeto Registro de Preços para futura aquisição de aqui-

sição de material médico hospitalar, conforme especificações constantes do Anexo IV, parte inte-

grante deste processo.  

Item Descrição Marca Unid Quant. Valor Unit. Valor Total 

55 Esparadrapo; Fita Hos-
pitalar: Tipo Espara-
drapo; impermeável; 
Material Algodão, Com-
ponentes Adesivo a 
base de zinco; Dimen-
sões: Cerca de 10 cm 
(10 cm X 4,5 m); Carac-
terísticas adicionais: Hi-
poalergênico. 

Copertina Un 1.150 R$ 7,00 R$ 8.050,00 

 

2. DO(S) FORNECEDOR(ES) REGISTRADO(S): A partir desta data, fica registrado neste Muni-

cípio, observada a ordem de classificação, os percentuais de desconto do fornecedor registrado a 

seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento, nas condições estabelecidas no 

ato convocatório.   

a. Fornecedor: CSK IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS HOSPITALARES 

LTDA, CNPJ: 60.599.605/0001-72, Rua das Quaresmeiras, 125, Residencial Bella Casa, Ivai-

porã/PR, CEP 86873-264, Telefone (43) 998605004/ 996492676, E-mail: csk_import@hot-

mail.com, representada por Camile Borges Socoloski Cherpinski, Proprietária, RG nº 97396051 e 

CPF nº 051447269-33.   

 3. DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o fornecedor registrado será formali-

zado pelo Município, mediante emissão da respectiva Nota de Empenho, observadas as disposi-

ções contidas no Edital do Pregão n.º 05/2026. 
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O compromisso de entrega estará caracterizado mediante o recebimento, pelo Fornecedor, da 

Nota de Empenho, decorrente desta Ata de Registro de Preços e do Edital de Pregão Eletrônico 

n.º 05/2026. 

O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a validade 

desta Ata de Registro de Preços.   

A existência do preço registrado não obriga o Município a firmar as contratações que dele poderão 

advir, caso o preço não se demonstre vantajoso, facultada a utilização de outros meios, respeitada 

a legislação vigente, sendo assegurada à detentora da Ata de Registro de Preços preferência em 

igualdade de condições.  

 

4. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A ata de registro de preços terá vigência 

de 1 (um) ano, podendo, a critério da Administração, ser prorrogada por igual período, e, no seu 

aniversário, será reestabelecido o quantitativo inicial, sem que ocorra a acumulação de itens entre 

os períodos. 

Esgotados os quantitativos da ata de registro de preços antes do escoamento do seu prazo de 

vigência, a prorrogação poderá ser antecipada, com o reestabelecimento do quantitativo inicial. 

 

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: O Município adotará a prática de todos os 

atos necessários ao controle e administração da presente ata inclusive o órgão competente deverá 

nomear gestor especifico para acompanhar em todos os seus termos a presente ata de sistema 

de registro de preços.  

Os preços registrados e a indicação dos respectivos fornecedores detentores da Ata serão divul-

gados em meio eletrônico.   

 

 6. DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS:  

Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução dos preços pra-

ticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, obras ou serviços registrados, nas 

seguintes situações:  

a. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos impre-

visíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuado, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei 14.133/2021; 

b. decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

c. resultante de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados.  
 

Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superve-

niente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

Caso o fornecedor que não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado será 

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas.  
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Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador deverá convocar 

os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam re-

duzir seus preços aos valores de mercado.  

Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder o cancelamento da ata 

de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vanta-

josa.  

No caso do preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o fornecedor não puder 

cumprir as obrigações contidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 

alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso.  

Para fins do disposto no item anterior, deverá o fornecedor encaminhar juntamente com o pedido 

de alteração, documentação comprobatória ou planilha de custos que demonstre que o preço re-

gistrado se tornou inviável frente às condições inicialmente pactuadas.  

Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne insubsistente o preço regis-

trado, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador, ficando o fornecedor obrigado a cumprir 

as obrigações contidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das san-

ções previstas na Lei 14.133/2021, e em outras legislações aplicáveis.  

Havendo cancelamento do registro do fornecedor, o gerenciador deverá convocar os fornecedores 

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços 

registrados.  

Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder o cancelamento da ata 

de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vanta-

josa.  

Na hipótese de comprovação do disposto no caput e no §1º, o gerenciador procederá a atualização 

do preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

Na prorrogação da ata de registro de preços de vigência de 1 (um) ano, por igual período, e, no 

seu aniversário, será realizada sua atualização monetária pelo índice IPCA. 

 

7. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS:  

O fornecedor terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo adminis-

trativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 

a. A pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocor-

rência de casos fortuitos ou de força maior. 

b. Por razões de interesse público, devidamente fundamentadas; 

c. Pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

d. Por iniciativa da Contratante, quando: 

 I - Não cumprir as exigências contidas no Edital ou na Ata de Registro de Preços, a que estiver 

vinculado; 

 II - Não retirar a respectiva nota de empenho e/ou não formalizar o contrato decorrente do Registro 

de Preços, no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável; 
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III - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles prati-

cados no mercado; ou  

IV - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do artigo 156 da Lei 14.133/2021. 

 

 8. DO PRAZO PARA ENTREGA DOS MATERIAIS E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: O fornece-

dor terá o prazo de 15 (quinze) dias, contados da confirmação do recebimento da respectiva Nota 

de Empenho, para efetuar a entrega dos materiais e/ou iniciar a execução dos serviços.   

 

  9. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata será divulgada no 

portal do Município https://www.primeirodemaio.pr.gov.br/ e no Diário Oficial do Município. 

Após sua assinatura e publicação inicial, os preços registrados serão publicados trimestralmente.   

 

10. DOS RECURSOS FINANCEIROS: As despesas decorrentes da contratação correrão por 

conta da dotação orçamentária nº:  

Reduzido Programática Elemento despesa Fonte 

292 10.001.10.301.0010.2.011 3.3.90.30.00.00 1039 

295 10.001.10.301.0010.2.011 3.3.90.30.00.00 5494 

296 10.001.10.301.0010.2.011 3.3.90.30.00.00 12494 

342 10.001.10.302.0010.2.013 3.3.90.30.00.00 1039 

343 10.001.10.302.0010.2.013 3.3.90.30.00.00 5494 

 

11. DO FORO: As dúvidas decorrentes da presente Ata serão dirimidas no Foro de Primeiro de 

Maio, Estado do Paraná, com renúncia de qualquer outro.   

 E, por estarem de acordo com as disposições contidas na presente Ata, assinam este instrumento 

o Município de Primeiro de Maio, e o(s) fornecedor(es) registrado(s), na pessoa dos seus repre-

sentantes legais, que vai assinada em 02 (duas) vias de igual e teor e 

forma.                                                

 

 Primeiro de Maio, 23 de fevereiro de 2026.  

 

 

___________________________________________ 

                                             MUNICIPIO DE PRIMEIRO DE MAIO 
Bruno Eduardo Santa Rosa Bauermamm Estevam 

Contratante  
 
 

 
 

__________________________________________ 
CSK IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA  

Contratada  

CAMILE BORGES SOCOLOSKI 
CHERPINSKI:05144726933

Assinado de forma digital por CAMILE 
BORGES SOCOLOSKI 
CHERPINSKI:05144726933 
Dados: 2026.02.26 09:24:12 -03'00'

https://www.primeirodemaio.pr.gov.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO - PR

76.245.059/0001-01

Exercício: 2026

Prog. Trabalho:

Elemento Desp.:

Órgão:

F. de Recurso:

E M P E N H O

Emissão:

Credor:

Nº Licitação:

Unidade: Tipo de Licitação:

CPF/CNPJ:

Desdobramento:

Endereço:

Processo:

Contrato:

Página: 1 /

0010 - SAÚDE EM 1º LUGAR

4531033 - CSK IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS HOSPITALARES

5/2026

3390300000 - MATERIAL DE CONSUMO

36 - MATERIAL HOSPITALAR

1039 - Saúde 15% Receitas Vinculadas - C/C 8329-1 - Exercício

10 - SECRETARIA DE SAÚDE

10001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

 1

Pregão

:

60.599.605/0001-72

30/2026

374/2025

Nº do Empenho: 2026/2026

Bairro:

Cidade: Estado: CEP:

Tipo: Ordinário 06/03/2026

Telefone: Email:

Fiscal do Contrato: 11 - Tatiany Priscila Correa Gorriz

Histórico: REFERENTE AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR A SER UTILIZADO NO HOSPITAL
MUNICIPAL, PERÍODO DE MARÇO E ABRIL/2026, CONFORME PEDIDO ANEXO.

ITEM QTD UN ESPECIFICAÇÃO VLR. UNITÁRIO VLR. TOTAL

Un1 1.150,0000 Esparadrapo; Fita Hospitalar: Tipo Esparadrapo;
impermeável; Material Algodão, Componentes Adesivo a
base de zinco; Dimensões: Cerca de 10 cm (10 cm X 4,5 m);
Características adicionais: Hipoalergênic

7,0000 8.050,00

Total Empenhado: 8.050,00



Recebemos de CSK IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS HOSP LTDA, os produtos constantes da nota fiscal indicada ao lado: Data de
emissão:06/03/2026,Valor Total: R$8.050,00, Destinatário: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PRIMEIRO DE MAIO - PR RUA QUINZE, 276 - CENTRO - PRIMEIRO DE
MAIO/PR

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

NF-e

Nº 000.000.405
SÉRIE: 1

DESTINATÁRIO/REMETENTE
NOME/RAZÃO SOCIAL CNPJ/CPF/IdEstrangeiro

ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO CEP

MUNICÍPIO FONE/FAX UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PRIMEIRO DE MAIO - PR 08.648.246/0001-86

RUA QUINZE, 276 CENTRO 86140-000

PRIMEIRO DE MAIO (43)3235-1398 PR

DATA DE EMISSÃO

DATA DE SAÍDA/ENTRADA

HORA DE SAÍDA

06/03/2026

06/03/2026

17:31:24
FATURA/DUPLICATA
001 06/04/2026 R$ 8.050,00

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CÁLCULO DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO

VALOR TOTAL DA NOTA

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

0,00 0,00 0,00 0,00 8.050,00
VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO IPI VALOR TOTAL DA NOTA

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 8.050,00
TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS

RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ/CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO

AGEX TRANSPORTES URGENTES LTDA 0-Rem (CIF) 18.016.343/0001-00

AVENIDA JOANNA RODRIGUES JONDRAL 250 LONDRINA PR 906.28379-40

11 VOLUME 129,900 129,900

CÁLCULO DO ISSQN
INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DOS SERVIÇOS VALOR DO ISSQN

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

2026/2026 VENDEDOR(A): CSK IMPORT
DOCUMENTO EMITIDO POR EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL NAO GERA
DIREITO A CREDITO FISCAL DE IPI.
Banco Caixa Economica Federal
Agencia 0724
CC 576019847 1
Empresa inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadacao de Tributos e Contribuicoes
devidos pela Micro Empresas e Empresas de Pequeno Porte SIMPLES NACIONAL, de que
trata o Art. 12 da Lei Complementar n 123 de 14 de dezembro de 2006, nao sendo tributada na
forma do anexo IV da referida Lei.
NAO PERMITE O APROVEITAMENTO DE CREDITO DE ICMS, CFE TERMOS DO ART.23
DA LC 123/2006

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE

CHAVE DE ACESSO

DANFE
Documento Auxiliar da

NOTA FISCAL ELETRÔNICA

0 - ENTRADA
1 - SAÍDA 1

Nº 000.000.405
SÉRIE: 1

4126 0360 5996 0500 0172 5500 1000 0004 0511 0142 9496

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portal

ou no site da Sefaz Autorizadora
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

141260088802799 06/03/2026 17:31:26
NATUREZA DA OPERAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSC.EST.DO SUBST.TRIBUTÁRIO CNPJ

VENDAS DE MERCADORIAS

911.44506-90 60.599.605/0001-72

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO
CÓDIGO

PRODUTO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCM/SH CSOSN CFOP UNID. QUANT.
VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

BC
ICMS

VALOR
ICMS

ALIQ.
ICMS

ESPARADRAPO IMPERMEAVEL 10CM X 4,5M COPERTINA21 30051090 0102 5102 UN 1.150 7,00 8.050,00 0,00 0,00 0
10379860239 cProdANVISA=10379860239 PMC=0,00
Lote=202504 Qtd=1.150 Fab=01/04/2025 Val=01/04/2028

FOLHA: 1/1

Kralen Sistemas (44) 3024-5011


